
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 0017/2024 – TJMA

CONTRATADA: GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MÃO DE OBRA, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 02.685.728/0001-20
(PROCESSO N° 41.402/2025) 

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  órgão  do  Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Pedro
II, s./n°, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, neste
ato representado por seu Presidente, Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ
SOBRINHO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob
o n° 408.644.643-04, portador do RG n° 777240 SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, celebra  o  presente  Termo  de  Apostilamento,  conforme as
cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  como  objeto  a  REPACTUAÇÃO do
CONTRATO N° 0017/2024, com base nas Convenções Coletivas de Trabalho 2025
registradas  no  MTE  sob  os  números  MA000098/2025  e  MA000121/2025,  que
alteraram a remuneração mensal e os benefícios das categorias profissionais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO
2.1. Pelo presente instrumento, o valor total anual do contrato após repactuação é de R$
31.662.645,84 (trinta e um milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, seiscentos e
quarenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  sendo  o  valor  mensal  de  R$
2.638.553,82 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta e
três reais e oitenta e dois centavos), conforme DESPACHO – COCON n° 19532025 e
DESPACHO – CO n° 34652025.

Item Cargo Escala de trabalho Quant.
Total

Valor unitário (Posto)
R$

1 Contínuo 
CBO – 4122-05 

44 horas semanais 45 R$ 3.639,92

2 Agente Administrativo 44 horas semanais 18 R$ 4.158,64

3 Copeiro (Demais Regiões)
CBO – 5134-25 

44 horas semanais 48 R$  3.639,92

3.1. Copeiro (Raposa e Caxias) 44 horas semanais 2 R$ 3.567,12
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CBO – 5134-25

4 Recepcionista (libras)
CBO – 4221-05

44 horas semanais 18 R$ 4.158,61

5 Carregador
CBO – 7832-25

44 horas semanais 18 R$ 3.639,58

6 Embalador
CBO – 7841-05

44 horas semanais 10 R$ 3.639,92

7 Encarregado
CBO – 4101-05

44 horas semanais 20 R$ 4.543,37

8 Jardineiro
CBO – 6220-10

44 horas semanais 6 R$ 3.681,80

9 Auxiliar de Serviços Gerais  (demais
Regiões
CBO – 5143-20

44 horas semanais 453 R$ 4.051,63

9.1. Auxiliar de Serviços Gerais (Raposa
e Caxias)
CBO – 5143-20

44 horas semanais 7 R$ 3.962,04

10 Técnico de Som
CBO – 3731-05 

44 horas semanais 12 R$ 3.817,53

11 Operador de máquina copiadora
CBO – 4151-30

44 horas semanais 5 R$ 3.878,73

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
3.1.  As  despesas com este  Termo de  Apostilamento  correrão  à  conta  das seguintes
rubricas  orçamentárias:  UNID.  ORÇAMENTÁRIA: 04901  –  Fundo  Especial  do  Poder
Judiciário  –  FERJ;  FUNÇÃO:  02  –  Judiciária;  SUBFUNÇÃO:  061  –  Ação  Judiciária;
PROGRAMA:  0543  –  Prestação  Jurisdicional;  AÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  6002  –
Distribuição de Justiça – FERJ;  NATUREZA DE DESPESA: 339037 – Locação de Mão
de Obra, da vigente Lei Orçamentária Anual.

3.2. As despesas inerentes à execução deste Termo de Apostilamento serão liquidadas
através  da  Nota  de  Empenho  n°  2025NE03004_FERJ,  emitida  em  31/10/2025,
disponibilizada  no  endereço  eletrônico:  https://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=empenhos.

3.3. A Nota fiscal deverá ser emitida à conta da dotação orçamentária especificada nesta
cláusula, qual seja FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ nº 04.408.070/0001-34. 
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1. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1.  O  presente  Termo  de  Apostilamento  decorre  de  autorização  do  Presidente  do
Tribunal de Justiça do Maranhão, exarada na DECISÃO – GP nº 114842025, e encontra
amparo legal no art. 135 da Lei n° 14.133/2021 

Assim,  a  parte  CONTRATANTE assina  o  presente  instrumento  na  forma
eletrônica, nos termos da Lei n° 11.419/2006, e da Resolução – GP n° 25, de 20 de maio
de 2013.

Assinado e datado eletronicamente.

                                                                                                                   

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
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